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Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SEC RET AIRIADO 
Secretar~o de Administração 

Dr . AUGUSTO MONTE DE ALME IDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
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Secretário de Obras e Se rviços Públicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

~lN lSTfRlO DO INTERIOR 

Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 199 de 07 de fevere iro de 1984 

O Gove rnador do Terri tório Federal do Amapá ,usando das 
atr i b u i ç~es que lhe são confer idas pel o a rt i go 18 , i t em II , 
do Decre to-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vi s t a os t ermos do Of í c i o número 008/84-CIA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Pro r r ogar na fo rma do § Úni co , do a rtigo 220, 
da Lei n9 171 1, de 28 de outubro de 1952 , os· t rabalhos da 
Comis sio de lnqu~ri to Adminis t rativo, i ns tituida atrav~s do 
Decre to ( P) n9 I 162, de 14 de dezembro de 1983 ,publicado no 
Di á r io Oficia l do Tcrr i tcirio , número 4079 , do dia 20 do mes 
mo mês e ano , por mais (30) d i as , a part i r de 15 de f evcre1 
ro do ano em curso . 

Art . 29 - Revogam-s e as d ispos iç~es em contrá rio . 

Pa l ácio do Setentr ião, em r!aca pá ,07 de fever e iro de 1984 , 
959 da Re púb lica e 41 9 da Criaçio do Território Federal do 
Amapâ . 

A:-JNl llAL BARCELLOS 
Governador 

~lNlST~RlO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0200 de 31 de janeiro de 1984 

a Governador do Terri tór i o Federa l do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo a rtigo 18 , í tem TI, 
do Decre t o- Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e t end o em 
v ista. o que consta do Decreto n<? 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 , e Ofic i o n9 077/84- SESA, 

RESOLVE: 

Secretario de Educação e Cultura 
f'ro f . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL rtEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

_ Ar t . 19 - Des i gnar ALICE _A~GUSTA _K~RTLNS ~ENTURA HAGA- ·1 
LHAES , ocupant<> do cargo de Medico, Cod igo NS- :l20 .C, Classe 
"C", Referênc ia NS- 19, do Quadro Per manente do Gove rno des- ' 
te Terr i tório , l ot ada na Secreta ria de Saúde- SESA, para exer 
cc r a f unção de Assistente , Código DAI- 202 . 3, Ja Unidade dZ 
Es t udos H~d icos- CMII/SESA, a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as dispo s i ç~es em contr~rio . 

PaLjc i o do Se t entrii o,cm Macapá, 31 de j aneiro de 1984 , 
959 da Repúbl ica e 41 9 da Criação do Território Fede r a l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MtNISTfRIO DO INTERIOR 

Territcirio Federal do Ama pá 

DECRETO ( P) N9 0201 d ~ 08 de f eve re iro de 1984 

O Gove rnador do Te rritório federa l do Amapá , us ando das 
atribuiç~e s que l he s~o conferidas pe lo a r tigo 18, ítem LI, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des i gnar os servidores JOSÊ DA SlLVA SANTA
NA , Diretor do Departamento de Admi nistração Fina nce i ra da 
SEFIN, OSVALDO PANTOJA DA SILVA, Chefe da Seção de Finança s 
da SOSP c ERASMO I SSE POLARO, Engenhe i ro Ci vil, l otado na 
SOSP , para ~ob ~ Pres idi nci a do pr imeiro, efe tuarem pagamcn 
to de 1 nden~z a çoes de benfei t orias l oca l izadas na Área Pil; 
to do Proj e t o da Vila de Laranja l do Jari , Municíp io de t~ 
zagao. 

Ar t. 29 - Apcis efetuado o pagamento a Comissão presta
ra conta de d inhei ro recebido -à Secre t aria de FinanÇas . 

Art . 39 - Es t e Decreto entra r á em vigor na data de sua 
publ i cação, revogam-se as di s posiç~es em con trá r io . 

Pa l ácio do Setent r i ão , em Hacapá , OS de fevere i ro de 
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1984, 959 da Rcp~blica c 4 19 da Criaçio do Território Fede
ral elo Amapá'. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

'11NIST1~Rl0 DO I NTERl OR 

Terr i tóri o Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0202 de 08 de feve reiro de 1984 

O Governador uo Te rri t ório Fede ral do Anwpá , usando das 
atribuições que lhe são confe r idas pe l o arti go 18, item ll , 
do Decreto-Lei n9 4 1 I , d0 08 de janei ro de 1969, e t endo em 
vista os termos do Of ic io n~mero 0173/84-SEAG, 

RESOLVE : 

Art . 19- Designa r LUIZ I RAÇU GUU!ARÃES COLARES, Se c r~ 
tá r io de Agricultura uo Governo deste Te r n to n o , p:~ra v ia
jar de Hacap<Í, sede de suas atividades , até a cidade de Br~ 
silia- DF , a fim de trata r de assunt os de inte resse da Adm i 
nistraç~o amapacnse, no periodo de 12 ~ 16 de feve reiro do 
Cl) L -~ ntc ano . 

Ar t . 29- Revogam-se as disposições em contrário . 

Palác i~ do Setcntrião, em Macapá, 08 de feve reiro de 
1984, 959 da Rep~blica e 419 da Criaçio do Território Fede
ra l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINIST~RlO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0203 de 09 de feve r e i ro de 1984 

O Gov e rnador do Território Federal do Amapâ , usando das 
~ tr i buiç~es que lhe sio con feridas pe l o artigo 18 , Item II , 
do Decreto-Le i n~ 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Concede r dispensa a HESSlAS SOEIRO DE SOUZA , 
ocupan t e do ca rgo de Agente de Policia , CÓdigo PC- 1,05 . [\ , 
Classe " ll", Re f e rênc ia Ncl- 25 , do Quadro Pe rmanente do Gove r 
no deste Território , lotado na Secretaria de Segurança P~ ~ 
blica-SEGUP, da funç~o de De le gado Chefe , Código DAI-20 1 .3, 
da De legacia de Economia Popular-DGP /SEGUP , a contar da pr~ 
s ente da ta . 

Art. 29 - Revogam- se as dispos iç~es em con t rário. 

Palácio do Setcntr i io , em Hacapá , 09 de fevere i ro de 
1984, 959 da RcpGb l i ca c 4 19 da Criaçio do Territó r io Fede
ral do Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

MTNIST2RIO DO I NTERIOR 

Terr itór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0204 de 09 de fevere iro de 1984 

O Gove rnador do Terr itór io Fede ra l do Amapâ, usando das 
a t ribuiçÕes que lhe sio conferidas pe l o ar tigo 18 , i tem I I , 
do Decre t o- Le i n9 41 I , de 08 de j ane i r o de 1969, e t endo em 
vista o que cons t a do Dec re to n9 85.1 77 , de 19 de se temb r o 
de 1980 , c Ofici o n9 0086/84- SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear :!ESSlAS SOEIRO DE SOU ZA, ocupante do 
cargo de Agen te de Polic ia , CÓd igo PC-405.13 , Cl a sse "B", Re 
fcr ~n c ia NM-25, do Quadro Pe rmanente do Gover no des te Te r rT 
tório , loLado na Secre t a r i a de Segurança PGbl ica- SEGUP , pa~ 
ra exe rce r o ca rgo em comis são, de Chefe da Divisão de Apo io 
Adminis tr:Jtivo , Cód igo DAS- 101 . I , da Secre t a ria de Seguran
ça P~blica-SEGUP , a con ta r da presente data . 

Art . 29- Revogam- se a s d i s posiç~es em cont rá r io . 

Pa L1c i o 
1984 , 959 da 
ral do Am:~pá . 

do Setentr iio , em Macapá, 09 de feve re iro de 
Rc pGblica c 419 da Cri aç~o do Te rr itór i o Fede 

ANN IBAL llARCELLO~; 

Governador 

~INI ST2RIO DO I NTERIOR 

Te rr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0205 de 09 de f evereiro de 1984 

O Gove rnador do Te rritório Fede r a l do Ama pá, usando das 
a tribuiçÕes que l he são confer i das pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Dec re to- Lei n9 4 11 , de 08 de j anei ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Dec reto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofic io n9 0190/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gna r , a t í t ulo precário , ALBERTI NA GUE 
DES DA SI LVA , ocupant e do emprego de Ticni co em Assun t os Ed u 
cac ionais , Código LT-NS- 529. 1l , Class e " B" , Re fe r ênciaNS-1 2-;
da Tabe la Pe rmanente do Governo deste Te r r i tório , l otada na 
Sec retaria de Educ açio e Cultura- SEEC , pa r a exercer a f un -
ção de Assistente , CÓdigo DAI-202. 3, da Coo rdenadoria Seto
ria l de Planejament o/SEEC, a contar da pre sente da t a . 

Art . 29 - Revogam- se as dis posiç~e s em con t r i r i o . 

Palâcio 
19Sl,, 959 da 
ra l do Amapá . 

do Se t entrião, em Ma capá, 09 de feve re i ro de 
RepGblica e 4 19 da Cr i a çi o do Te r ritório Fede 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0206 de 09 de feve reiro de 1984 

O Gove rnador do Ter ri tório Federa l do Amapá, usando das 
atribuiç~cs que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item 11 , 

do Decreto-I.e i n9 411, de 08 de j.1nei r o de 1969 , e tendo em 
vis t a os termos do Oficio n~mc ro 0 170/84 - SEEC , 

RF.SOLVE: 

Art . 19- Incluir, do relacionamento cons tante ao De -
crelo (P) n9 07 38 , de 01. 04 . 82 , publicado no Diário Oficial 
do Te rritór io n9 3659, do di a 02 do mesmo m~s c ano, os Pro 
fessorcs a segu ir rel"cionados , CARLOS !\lLSON DA COSTA, NA
RIA REGINA S~IITII liEVES c RUBE!'<ITA DE SOUZA ~IUNlZ . 

Art. 29- Revogam- se as disposiç6cs em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Nacapá, 09 de fevereiro de 
1984 , 959 da Rcp~blica c 419 da Criação do Território fede 
ral do Amapá . 

ANNillAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

,DECRETO (E) N9 002 de 08 de fevere iro de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
at ribuições que lhe sio conferidas pelo artigo 18, it em I I, 
do Decrclo-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Reajusta r na base de 65% ( sessenta e cinco 
por cento) os subsidias do Prefeito Mun i cipal de Nacapi, a 
contar de OI de janeiro do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos iç6es em cont ri r i o . 

Palicio do Sctentrião ,em Nacapi , 08de fevereiro de 1984 , 
959 da Rep~blica e 419 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE ~!/\CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O NQ 08/81, - PM~l. 

O Prefeilo Nunicipal de ~tacapã , usando das atribuições 
que lhe são conferidas po r le i ; c 

CONSLDF.RA:.:DO o cor.stantc do Rela t ório da Comissio Esp~ 
c ial instituída pela Portaria n9 111/ 82- PMM, de 24 de maio 
de 1982; 

DECRETA : 

Art. 19 - REAJUSTAR os preços das passagens de coleti
vos (Õnibus), nas linhas urbanas nos seguintes trechos : 

LINIIAS : 

a) - Centro/~ova Esperança/Centro 

b) - Centro/Bur itizal /Centro 

c) - Centro/Pacova l /Cent ro 

Cr$: 140,00(Cento e Qua 
renta Cruzeiros ) ;-

Cr $: 140 ,00(Cento e Qua 
renta Cruzeiros) ;-

Cr$ : 140 ,00(Cento e Qua 
ren ta Cruzeiros) .-

Art . 29 - REAJUSTAR os preços das passagens de colet i
vos (Õnihus) , das linhas interurbanas nos seguintes trechos: 

a) - Macapá/Santana/Macapi 

b) - Macapâ/Fazendinha/Santana/Fazen 

Cr$:210,00(Duzentos 
Dez Cruzeiros) ; 

dinha/Mi!capá - Cr $: 21 0 ,00(Duzentos 
Dez Cruzeiros) . 

e 

e 

UNHAS 

Nacapá/Porto Grande e Vice-Versa 11 2Km x 27. 46 Cr$ : 
3. 000 , 00 (Tris Mil Cru -
zeiros) ; 

Nacapá/Ferreira Gomes e Vice- Versa = 147Km x 27 .46 Cr$: 
4 . 000 ,00 (Quatro ~il Cru 
ze iros ) ; 

Hacapi/Parediio e Vice- Versa 144Km x 27 .46 Cr$ : 
3. 954 ,00 (TJ:is Mil, Nove 
centos e Cinqucnta e Qu~ 
t J:o Cruze iros); 

Porto Grande/Ferre i ra Comes e Vi-
ce- Versa 35Km x 27 .46 Cr$: 

96 1, 00 (Novecen tos e Ses 
senta e llum Cruzeiros) ; 

Por to Grande/Paredão e Vice- Versa= 44Km x 27 .4 > Cr$: 
1. 208,00 (llul'l Mil , Duzen 
tos e Oito Cruzeiros); 

Fer reira Comes/Paredão c Vice- Ver 
sa 25Km x 27 .46 Cr$ : 

686 ,00 (Seiscentos e Oi
tenta e Seis Cruzeiros) ; 

Art . 39 - Este Decreto entrar i em vigor a partir do dia 
07 de fevereiro de 1984 , revogadas as disposiç6es em contrá 
rio . 

CUNPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE HARÇO , ()6 de feverei ro de 1984 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Pr efeito ~!un ic i pal de Hacapá 

BERTO PENA VALES 
Diretor do D. S.P. 

Nl - GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO Al-LIIPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTA!'1ENTO DE H ÃNSITO 

PORTARTA N9 020/84-DETRAN-AP . 

EHE:-iTA: DETE~!TNAR a apreensão da Carteira Nacional de 
tlab i li tação (CNI1) n9 003507706 , Pro:-~tuár io n9 139040927, Ca 
tegoria "C" , expedida por este DETR.<\N-AP em nome de ABÍT.IÕ 
CONES IJE HrRANDA e o suspender do direito de dirigir veícu
lo automotor pelo prazo de 180 (Cento c Oilcnta) dias , p~ 
las razÕes que espec i fica : 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~IENE?.C:S , Diretor do Departa
mento de Triinsito do Ter ri tór io Fed·~ral do Amapi , no uso de 
suas atribuiçÕes legais , c ; 

CONSIDERANDO , que no di a 21 .0 1. 84 , o motorista AR[LTO 
GOMES DI:: MIRANDA, portador da CNH a: i ma ementada , por volta 
das 17 :00 horas , quando trafegava pda rua F.stado de ttin:•s 
Gera i s , diri Kindo a camioneLa pick-Jp de plar3 CA- i333- PK. 
aLropelou a menor ALCIONF. CA~·lPOS DE BRITO ; 

CONSIDERANDO , o Laudo de Exame Per i cia l - E n9 017/84 
JJPT, datado de 21. 01 .84; 

CONSIDERANDO , ainda , o Laudo de Exame Pericial - E n9 57 I 
84- DPT (Lesões Corporais) do Serviço Midico Legal - DPT 
SEGUP, reali~ado na pessoa de ALCIO'lE CANPOS DE BRITO ; 

RESOLVE : 

I - DETERNINAR a apreensao , com respaldo nos artigos 
36 , inci.so IV , 187 , i nciso III c 199, inciso XIV , primeira 
par te do De c . 62 . 12 7 I 68 (RCNT) da CNH n9 003507706 , Prontuâ 
r i o n9 1 3904092 7, Categoria "C",exped ida por· cs te DETRAN-AP 
ell\ nome de AB1LIO GO~lES DE :-IIRANDA , portador da Carteira de 
Identidade n9 30 . 145- AP . 

Il- SUSPE~DER , com fundament o nos ar tigos 187 , inc i so 
III e 199 , inciso XIV, prime ira parte , c/c os §§ 19 e 29 do 
Dec. 62 . 127/68 (RCNT) o direito de dir igi r veículo automo 
tor de qualquer categoria , pe l o prazo de 180 (Cento e Oi ten 
ta) dias, a contar da efet i va data da re tenção da CNH (21-:-
01 .84) do motorista AB1LIO CmiES DE NIRANDA, portador da 
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C -JH n9 003507706 , Proctuá r io n9 13904092 7, Categor ia "C", ex 
pedida po r es t e DETRAti- AP , com a advcnênc ia de que se t rani 
c r edi r a presente dete rm inação , te râ C<l ssada a CNII nos te r
mos do artigo 200 , i nciso I do supracitado d i ploma l egal. 

t il - DETERNINAR à Divisão de Regist ro e l1:1hi l i tação 
des t e Crg5o a cobr ança de mu l t a por i nfr ingir o a r tigo 175 , 
inc iso l do Regu lamento ac ima me nc ionado c a i nda que faça a 
ncce ss~ria anota ção dcs t~ pena li dade no prontuári o do refe
r ido condu t o r em cumpr imento ao que dispÕe o a r t igo 169 do 
Regulamento do Código Nacional de Tr.:i nsito (Dec:. 62 . 127/ 
68) . 

i V - COHUNlCAR <lO CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
ma i s Estados c aos CONTETRANs dos Ter r i.t ó r i os em obcd i ên
Cia ao que d i spÕem os artigos 30 , inciso li e 169 do supra
ci t ado d iploma legal . 

V - Dt::-SE CI ~NClAao i nf ra tor , CU~IPRA- SE c PUllLLQU E- S E . 

CAillNETE DO DIRETOR DO DCPARTANCNTO DE TRÂNSiTO em Na
cap5 , 02 de fevere iro de 1984 . 

Be l . F'RJ\NC: I SCO DE ASSIS ~IENEZES 
Diretor do DETRAN-AP 

ACADEHIA "TENORIO" 

ESTATUTO 

CAPÍTULO 

DA DENON INAÇÃO, SEDE E FINS 

Ar t . 19 A ACADlcmA "TENOR lO" , fundada em 24 de ma to 

de 1982, com sede (prov i sória) nes t e Terri t ório , ~ Av. Cora 
de Ca rva lho , n9 130, Bair ro Cen tral , de cara t cr particular, 
com personal idade d i s t inta de seus a l unos em numero il imi ta 
do , sem distinção de r aça , credo re l i g ioso c político , t em 
por f i na lidade : 

a ) incent ivar c difund i r a práLica <10 Tach 10nd o , Ka ratê , 
Kung F'u Capoei ra , Luta Liv re (americana c o l ímpica), Boxe , 
Catch-as Catch- as - can c quaisqu<' r ou tra s modalidades de l u
t~s desde que ofe reçam condiçÕes de prntica- l as . 

b) propo r cionar aos a l unos demon s tra~~~~, Lo rllCios 
compe t içÕes despo r tivos ; 

e 

c) desenvolver o sentido de brasi lidade , a Educação No 
ra l e Cívica ~ntre os seus prat i cantes . 

CAPiTULO ll 

Art. 29- Si o a t ribuiç6cs dos p ro [ essor~s da Academia 
11Te nor i o '' : 

a) promover demonst rações e compet ições desporLivas ; 

b) aceitar ou re j eitar os convites pa ra p:u t icipa rem de 
competiçÕes ; 

c) pr ovi.denc i a r a aquis i çã o de mater iais c C']uipam('ntos 
despo r t ivo; 

d ) rea l iza r exames de fa i xas duas (2) vezes por ano de 
6 (se i s) em 6 (seis) meses . 

CAPÍTULO Ill 

Ar t . 39 - Os proCessa res da Academi a "Tenorio" sao res 
ponsavcis por todos os ma t er i ais e equipamen t os desport ivos . 

CAPÍTULO IV 
Ar t. 49 - Aos pr ofessores da Academia "Tenor io" , compe 

te ze lar po r t odos mate r1a1s e equipament o de spor t ivo , m~ 
nu t ençao c higiene , l i mpeza e r es tauração da sede e seus 
per tences . 

CAPÍTULO V 

DOS ATLETAS, SEUS DEVERES E DIREITOS 

Ar t. 59 - O co rpo soc ia l se compocá apenas ~ n a t letas , 
e a lunos , 

Ar t. 69 Serão at letas aqueles que se obr igarem a de
fender a Academia "Tenorio" em compet i ções cam!JPOn'ltos ou 
torne ios e out r os ce r t ames , sempre que convocados para re
pr es enta-la . 

Art . 79 - Serão at l e t as e alunos , os que s e encontra-

rem dev idament e insc r i t os . 

Art . 89 - São deve res dos alunos e atletas: 

a) frequentarem regularme~t e as au las na Academia ; 

b) par t i c ipar das atividades c ivicas em que a Academia 
"Tenor i o", toma r pu r te ; 

c) Cumpri r as d i sposiçÕes do Estatuto da Academia "Tc
nor io", dos Regulamentos c das leis despo rtivas; 

d) solic i tar po r esc r ito ou vc rbalmcntes aos professo
res l icença ou t ran sfer~ncia, quando ausent ar-se do Tc r rit6 
r io ou da cidade . 

Art . 99 - São di rei t os dos a lunos : 

a) [ r eguent ar com sua familia , às r ealizações soe ia i s 
e despor t i vàs promov idas pela Academia "Te norio". 

CAPÍTULO VI 

DAS PENAL lDADES 

Ar t . 109 - O a l uno ou a tleta qut· i nf r ingir as d isposi
çÕes deste Estatu t o ou seus Regul amentos , fi ca suje i to , de 
aco rdo com a natureza da i nf ração , às segu intes penal idades : 

a) advertência ; 

b) suspcnsao ; 

c) e liminação . 

Ar t. 119- A pena de adve r tênci a se r~ verbal e apl i ca 
da pelos professores da Academi a "Tcno r io ". 

Art . 129 - A pena de suspensão se râ de no max imo 30 
(Lrinta) d ias , ap l i cada pe los ~ rofesso rcs da Academia "Tcno 
rio". 

Ar t . 139 - A pe na de e liminação t ambim sera 
pe los 1>rofessorcs da Academia "Tenor io". 

aplicada 

Art . 149 - As penas de suspensão e eliminação serao co 
municadas por esc r ito . 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 159 - Este es t atuto só poder á ser reformado em 
pa r te ou no t odo po r proposta dos profes sores da Academia 
"Tcnor io" , a pós deco rrido 2 a nos de s ua homologação , ou por 
dete rmina ção de ó rgão despor t i vo s upe r ior . 

Art . 169 - Este estatu to serâ homol ogado pelo Pr esiden 
te da Feder ação Amapaense de Pugi 1 ismo , se rá publicado no 
Diário Of icial do Te r ritório Fe:leral do Amapá e Regis trado 
no Car t ór io competente . 

Ar t . 179 - A c rit i rio dos professor es poderá ser elabo 
rado o Regi mento Inter no em harmonia com es t e Esta tu t o , cuji 
v i gênc ia , se da rá a par t ir da data da ap rovação pela cntida 
de compet en t e 

Art . 189 - Os casos omis sos des te esta t uto serão vi stos , 
a nal izados e resolv idos pelo s professores ela Academi a " Teno 
rio". 

Nacapá-AP, 24 de maio de 1982 . 

ELlCL TENORIO SOARES 
Propr iet:í: io 

Cl C 039 795 472 - 72 

ASSOCI AÇÃO DE TAEKHONDO DO At'IAPÁ 

Fundada em 31 de agosto de 1975 

ESTATUTO 

Título I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS ?INS 

Art . 19 - A ASSOCI AÇÃO DE TAEKIWNDO DO A..'IAPÁ , ent i dade 
espor t iva e soc i al , fundada a 31 de agos t o de 1975 . 

Capí t ulo I 

DA DENO~IINAÇÃO, SEDE, FÕRO , DURAÇÃO E PATRUIÕNIO 
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Ar t . 29 - A Assoe iação de Tach10ndo do Amapá, com sede 
c f~ ro na c idade de Macap.:Í , capital do Ter r itór io Federa l 
do Ama pá , tem personalidade j urídica dist inta da de seus a~ 
soe i a elos, os quais não respondem subsidia r i amente pelas obr i. 
gaç~es sociais c f inance iras cont r aidas pe l a entidad e , em 
mandato r 0gu lar de Diretoria. 

Art. . 3'.' - i\ A!>sociação de Taeb•ondo do i\mapú, cnt i dade 
esportiva c socia l , sociedade cívil , tem prazodedur.1r;ão i n 
d eter~inado c t em por ob jetivo : 

l-praticar o pugilismo de uma maneira ge ral, e em pat· 
ticul .n e obrigatori ;uncnte o Taekwondo, nas ca t egori a s in :: 
fant il, juveni l, junior e adulto, podendo prat i ca r out ras 
moda! idades de lutas desde que rcuna condi ç~es para os Ea
ze-l as ~ 

ll - partiCipar dos ca"~eonatos ofic iais promovidos pe 
las MenLoras Regionais as quais esteja filiado ; -

lTT - promover compc t i ç~es intPrnas p<tra seus assoc ia
dos c s i"~a Lizantes ; 

TV - promover reun i~es festi vas de carater social, ct
vico c cu l tural, inclus ive para comemora r o ani versir io de 
sua (undação (31 . 08 . 75) . 

Ar t . 49 - l'ATRU10Nl0 : O pat r im~nio da Assoc iação de 
Taekwondo do Ama pá , é cons ti tuído : 

a) - P"los bens , móveis e imóve i s, direitos caçoes que 
possua nu que venha a possuir ; 

b) - pelas doaç~cs e legados; 

c) - pelas contr ibui ç~es pagas pelos a ssoc i ados ; 

d) - pelos lucros das organ izaç~es despo r tiva s, rec rea 
ti va s c sociais . 

Ca p t tulo li 

DAS I NS [GNl AS 

CORES , EHBLE~LA, Bi\NDE LRA E UNlFORHES 

Art . 59 - As co res da As socia ção de Taekwondo do Amapá 
são verme l ho , a zul , pre t o , além do branco , considerado como 
neut ro para qualquer i\g rcmi ar;iio Esportiva . 

Art. 69 - O emb l ema é em formato c i rcula r dentro elo 
qua l (0!1Starão tris le tras em coreano sign i f i cando a pa la
vra " TAEKh10NDO" na parte superior é ASSOCI AÇÃO DE TAEK\WNDO 
DO M LAPÁ na par t e infer ior, sendo o centro d ividido em dua s 
pa rte proporcionamente iguais, tendo a de cima a cor ve rme
lha e a Je ba i xo a azul e no meio um lutador ap l icando o gol 
pe denominado " Tü!IO KUJ lli\L AP TCHi\GUI" . -

Art . 79- A s ua bandeira é constituída de um r etangul o 
com vinte(20)medidas de comp r imento por ca torze( 14) med idas de 
largura , de cor branca com o emblema desenhado no centro . 

§ Único - O s itrobo l o é constit uído por um l utador em po 
s i çiio de luta , ap l i cando o golpe "Timio Kim bal ap t chagui" . 

Ar t . 89 - Os unifo rme s da Associação de Tuekwondo 
Amapá, serão const itu idos da seguinte forma : 

do 

a) - Uni forme oficia l n9 1 - Quimono todo bronco, ten
do na manga esquerda do casaco o escudo da Associação, e na 
manga di r eita o escudo da Feder ação , na costa do casaco es
cr ito a palav r;~ "TAEK\-'ONDO" e na c intura a co r da faixa de 
acordo com a g raduação do at l eta . (uniforme pa ra Taekwondo) . 

b) - Unifo rme Oficial n9 2 - Camiseta branco, 
cud o da Associação no peito, en l eio azul , soquete 
e sapatilha preta . (uniforme para Boxe) . 

com o es 
verme l hã 

c) Uniforme Oficial n9 3- Cam i sete branca , com o esc~ 
do da Associaçio no pe i to, ca l ça branca , t endo na c intura a 
cor do co rdel correspondente a sua graduaçio. (Uniforme pa-
ra capoei ra) . 

Título IJ 

DOS SÚClOS 

i\rt. 99 - O Qu.1dro Social da Associação de Taek~•ondo 
do Amapá é constituído por pessoas st'm distinçio de sexo , 
cr edo polÍLi co-partidario ou re lig ioso, que gozem de bom 
conce ito na sociedade , não sofram de doenças contag iosas e 
nao exe r çam atividades ilícitas. 

Capitulo I 

DAS CATEGORIAS SOCIAIS 

Art. 109 - Os sócios da Assoe i ação de Tack1<ando do Ama 
pa , se div idem nas segu intes categorias: 

a) fundadores 

b) titulados 

c) contribuintes 

d) atletas 

Ar t. I 19 - Sio sóc i os fundador es aquele s que par ticip~ 
ram da reuniio do dia 31 de agos t o de 1975 e que asstnou o 
Liv ro de Ata . 

Seção I 

DOS SÚCIOS TITULADOS 

Art. 129- Os sócios titulados s e d iv idem em : 

a) llenemé r i to~; 

b) Beneméri t os-Atleta 

c) Honorár ios 

Art. 139- Os títulos acima só poderio ser conferidos 
pelo Prcs i den t e da Assoe i ação de Taekwondo do Amapá , com a
provaçio unãn ime do Conselho Deliberativo da Associ açio . 

§ Ún ico - Os sócios portado r es destes t ítulos estio 
isentos , i ndividualmente , de contr ibu iç~o pecuniária , fican 
do e nt r etanto, comprometidos a cont r ibuir finance i ramente 
quando solicitados para auxi liar na solução de eventu.~ i s pro 
blemas que a Associação venha a enfren t ar . -

Seção II 

DA AD~!ISSÃO DE SÚCIOS NA CLASSE DE TITULARES 

Ar t . 149 - Benemér ito : é o que fazendo pa r t~ ou nao do 
quadro soc ia l da Assoc i ação de Taekwondo do Amapa,tenha-lhe 
prestado serviço de alta relev~ncia , reconhec idos pela Di re 
toria c aprovado pelo Conse l ho Del i berativo , por propos tã 
que seri encaminhada ao President e da Associação para este 
fim. 

Art . 159 - Benemérito- Atle t a : es t e titulo é conced ido 
pela Presidência da Associação de Taekwondo do Amapá , ao ,\
tl ~ta que por ma i s de 5 (cinco) anos consecutivos tenha de
fe nd ido a Associação de Taekwondo do Amapi , em Torneios c 
conopetiç~es of i cia i s , em r econhecimento a esses se rv iços . 

Art . 169- Honorár io : é o que não fazendo parte do qua 
dro social da As sociação de Taekwondo do Amapá , t enha-lhe 
pres tado bene fí c i os ou feito do nativos a Associação r econhe 
ciclos e aprovado pelo Conselho Deliberativo, na forma des 
te "s t a t uto. 

Seção l 11 

DOS SÓClOS CONTRTllUiNTES 

Art. 179- Cont r ibuintes : - esta categoria se divide em : 

a) Efetivos 

b) Temporár i os 

Ar t. 189 - Sócios Efetivos : São .!que l es qu., ~on Lr- ihuc·"r 
com as mensa li dades f i xaria s anualmenLc• pt,lo Pr esidente JJ ,,~ 
sociação de T:wkwondo do Amapci. 

Art. 19Y - S~cios Tcmpori ri os : Sio os que resid em no 
:-tunicípio de ~1acapá , por tempo de t erminado , que pagarem 
j o ias c mensa lidades fixadas pe l o Pres ident e da Associação 
de Tacklvondo do Amapii, anua l mc nte. 

Seção IV 

DOS ATLETAS 

Art. 209- Sócio-Atleta: - Todos os integrantes das 
equ i pes da s diversas moda lidades , são considerados sócios 
da Assoc iação de Taekwondo do 1\mapi e receberão car t çira de 
identificação pessoal . 

Art. 2 19 - O quadro de at l etas da Associação de T3ekwon 
do elo i\mapi é composta por: 

a) at l etas adu l tos 

b) at l eta s juniors 

c) atl eta s juvenis 
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d) atletas infantis 

§ único - as condiçÕes e disciplinas se rão estabeleci 
das em Regulamento próprio ; que após ser ap rovado pe lo Co~ 
se lho De liberativo fará parte integr ante deste estatuto , na 
forma de anexo . 

Seção V 

DO SÚCIO NENOR DE IDADE 

Art . 229- O menor de idade poderá fazer parte do Qu~ 
dro Social da Associação de Taekwondo do Amapá, devendo ser 
mai o r de 5 anos c menor de 17 anos e 6 anos e deverá prec~ 
che r os segu in tes requi s itos : 

a) Preencher a proposta social ; 

b) Apresenta r no ato do preenchimento da proposta 
cial, a autor i zação do pai ou do responsivel legal ; 

so 

c) Satisfaze r o disposto no ar t igo 99 deste estatuto; 

d ) Pagar a jóia c mensalidade que es tiver em vigor 
época da admi ssão . 

a 

Capítulo ll 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS SÚCIOS 

Art . 239 - Constituem-se deveres dos sóc i os da Assoc ia 
çao de Tackwondo do Amapá : 

a) Pagar jóia e mensa l idades; 

b) Pagar as multas e indenização de preJ UlZOS de qua.!_ 
quer na tureza que t enha causado a Assoc iaçio ; 

c) Obedecer as ordens e determi naçÕes dos orgaos comp! 
ten tes da Assoc iação; 

d) Di r ig i r com r espeito e dignidade aos Órgãos 
tentes da Associação , principalmente quando invocar 
tos ou pedidos de rPconside ração de atos ; 

compe 
direi 

e) Porta-se com respeito e dignidade na Sede Social e 
nas dependências desportivas da Associação ; 

[) Evita r na Associação manifestações ou discussões de 
ca r3t er pol[tic-o-pa rt id.Írio ou r eligioso, ou prejudi c iais à 
boa harmonia; 

p.) Satisfazer às exigênc ias soc1a 1s, desport ivas e fi 
nancciras d:J Assoc iação , estabelec idas pelo Presidente dã 
Associução de Taek1;ondo do Amapá; 

h) Cumprir e fa;, er cumprir fi e lmen t e as dispos içÕes des 
te Esta tuto e r espeitar as delibe raçÕes tomadas pelos orgãos 
competentes , devidamente divulgadas ; 

i ) Não competir contra a Associação de Taekwondo do Amu 
pá , em competiçÕes , torneios c campeonatos oficiais ou ofT 
cial izudos pelas Nentoras Regionai s ; 

j) Não usa r nas dependências da Assoc iação, d i s tin t i
vos , fl âmulas e bandeiras de outras Assoc iaçÕes l ocais ; 

1) Responsab i lizar-se por danos f í s i cos , mora i s e mate 
riais causados po r seus convidados , ou pessoas as quais sÕ 
licitar conv ites ; 

§ único - não se enquadra na a l ínea " i" desse artigo , o 
assoc iado que anteriormente a sua admissão no quadro social 
da Associação de Tae kwondo do Amapá , já competia por out r a 
Associação l ocal . 

Art. 249 - Constituem-se direitos dos sócios da Associa 
çao de Taekwondo do Amapá : 

a) praticar os exercícios f i sicos c os de 
atleticas du Associação; 

preparaçao 

b) ·f r equentar, com os famil i a r es , as dependências da 
Associação de Taekwondo do Amapá, participando, se o desejar 
das promoções desta; 

c) ze l a r pelo fiel cump rimento deste Estatuto e suas 
disposiçÕes compl ementares , cri t icando a Diretoria a nio ob 
se rvância deste , mesmo quando o objeto da c r it i ca não o a tin 
g i r di r et amente , mas ao Quadr o Social, em ge ra l; 

d) pedir reconsideração de a t os , e quando desatendido 
recorrer aos ór gaos s uperior es ; 

e) sugerir à Diretoria, por escr ito , medidas que ju.!_ 
gar do inte r esse da Associação ; 

f) solicitar l i cença , po r prazo não superior a (um) 
ano , sem perda dos direitos e vantagens da ca t egoria soc ial; 

g) vo tar e ser votado para os ca rgos e letivos da 
soci açao; 

h) O sócio prestando serviço militar obriga t ório 
isento do pagamento das me nsalidades; 

As-

fica 

i) ao sóc io meno r de idade fica assegurado o di r eito de 
frequentar a Associação de Tuekwondo do Amapá, ucomp:mhado 
do pa i, mãe , e com execcssão especial, acompanhado do i rmão 
ou i rmã , desde que comprovado o seu purcntesco ; 

j) Nas comemoraçÕes especiais du Assoc i ação de Taekwon 
do do Amapá, poderá o sócio l evar pessoa conv idada desde 
que sej a comuni cado ao Vice- Presidente , Diretor- Social ou ao 
Pr es idente da Associa ção , no prazo min imo de 12 horas ante 
cedentes ao evento ; 

l) t e r pr eferênc ia, quando qu i tes com a tesou r ar ia da 
Associação, na aqu LSlçao de mesas para os eventos soc 1a 1s e 
ingressos para os torneios e compe tições desportivas , porém 
não isento do pagamento dos valores estabelecidos para esses 
eventos . 

§ ~ni co - O sóc i o em débito de qualquer natureza para 
com a Associação , fica obrigudo ao pagumento do mcsmo ,ainda 
que haja s ido licenciudo . 

Cap [ tulo Ill 

DA ADHISSÃO E READNISSÃO DO SÚCIO 

Seção I 

DA ADmSSÃO 

Art . 259 - Para ser admitido no Quadro Soc ia l da As
sociação de Taekwondo do Amapá , o cand idato deve pr eencher 
os seguintes reguisi tos : 

a) preencher a proposta social e assiná-la de propr1o 
punho; 

b) gozar de bom conceito moral , social e religioso na 
socie~ade amapaensc; 

c) estar exercendo profissão ou função lícita ; 

d ) respeitar as auto r idades da Associação de Taek\wndo 
do Amapá ; 

e) assumi r o compromi sso de obcdiencia a este estatuto 
e as le i s de spor t ivas do pa[s. 

Seção II 

DA READHISSÃO 

Art . 269- Para ser readmit ido no Quadro Social da As 
sociação de Taekwondo do Amapá , o candidato é ob r igado a 
preencher os s egu i ntes requisitos : 

a ) e fetuar o pagamento de uma jóia especial correspon
dente uo valor de um ( 1) salário mínimos vigentes na região ; 

b) paga r os valores de indenização de danos de qualquer 
natureza gue tenha causado a Associaçio , por ocasião de sua 
demissão do quadro social ; 

c ) cumprimento de penalidade, caso não s i do absolvido 
por ór gão de j ustiça despor tiva , ou comutada pelo Pr csiden 
te da Associação de Taekl'ondo do Amapá . 

Seção III 

DAS CONDI ÇÕES PARA SER CANDIDATO A CARGO ELETIVO 

Art . 279 - Para se r candidato a cargo eletivo da As 
soe i ação de Taekwondo do Amap<Í, o c lcmento deverá preencher 
a s seguint es cond i çÕes : 

a) ser brasil e i ro nato ou natura lizudo ; 

b) es tar em dia com suas obrigações militares e eleito 
r a ls; 

c) ser ma1or de 18 anos de idade ; 

d) ser possuidor de idoneidade moral ; 

e) nao exercer atividade ilícita ; 

f) não exercer função ou cargo em ent idade ou Associa 
çao nesportiva congênese ; 

g ) se r assoe ia do da Associação de Taek1,•ondo do Amapá, 
h5 mais de 06 (seis) meses , estando quites com o tesouraria 
da Associação , e em pleno gozo de seus direitos sociais e 
desport ivos . 
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C3pÍtu lo IV 

DAS I'L'XIÇÕES 

t\rt . l89 - Aos só c i os d:1 Assoe i ação de T.wki<Ondo do 
,\map.'i, poderão se r aplicadas as seguintes sanções pena is; 

:1) Adve rLe nc ia verba l Oll l'sc rita; 

h) Suspcns~o d~ 10 a 180 d ias, qu~ndo se tratar de so 
C lO con t ribuil'll(•; 

r) Pe rda do t r tu l o , quando se trota r de socto titulado 
da Assoe i .1ção de Tack1Jondo do Amapá ; 

d) S11 s pen s~n dl· 8 a 3h0 di a s , quando se trata r de in 
fraç:Ío t·omet id;1 por at l eta de qua lqut·r modal i dade de espo:!: 
u•s qu L' a Associação de TaPklvondo do Amapá, estiver parli ci_ 
pa ndo ; 

e) E! iminaçào , na Lercciru reincidência da mesma falta; 

f) Eliminação imediata . 

§ Ún ico - t·m caso d<· inl r:1c;:Ío q11e implique em penas cs 
Labe lec idas nilS Letra " b" c• "d" , o assoc iado f ica obrigado 
J c ntrl~gnr na st,c rC'Lt r i :1 da J\ssoc inção , a sun carLei r a ele 
idcnt ifi< · ilç~o , recebendo-o de volta rào l ogo cesse o cumpri 
mento da penal i d<1de que lhe (oi imposta . -

Art . 299 - A pen<l dL' advcn; '"-·ia apl i r ar-se-á ;1os ca 
SOS de primeiro lr3ll!;[CSSão do disposto r egulamcnlor para a 
qual niio cslej:J prcvi •:ta fl1!1l<l ma ior . 

Art . JOC:- A pena de suspensão, cassar<Í apenasosdirci 
Los que forco especificados , atingindo aquele que: -

a) Lransl>redi r del ibe radamcntE· qualque1· das normas rc 
gul .'lllll'lll a r c s; 

b) reinci dir em falta IH<•v iSLa no ar l. 2C: deste Es t<ll u 
Lo: 

c) dcsaraLar qualque r dos membros dil diretoria, ou fun 
c i on~ r i o da t\ssocia ç~o de Tackwondo do &napj, no cxercic io 
dc suas (unçÕes; 

d) cede r sua carte ira soc ial ~ara ser utilizad<~ por ou 
trem; 

e) como sócio inscr ito nos qu:~Jros esport ivos para tor 
tv i o , ou f'ompetição , recusar-se a ne les Lom;lr p.::trle , sem 
causa jus Li fic<~da a juizo da Dirnn,·i :l , 011 sem autor izCJção 
da mesma, i ntcgrar rcpresenlaçi1o d\.. ,;:n r a Associação; 

[) COillCLP. r (a l l<t erave que nao ClwgU<' a <'OIISt i t u i r 1110 
tivo de e liminilçâo . 

Art . 319- A pt•na de eliminação scra imposLa ao :1 ssoci~ 
do que : 

a) fo r condenado em s~ n lcnç n passada c julgada pela 
just i ça CO!lllnn; 

b) comcte1· fa l La grave qut· v••nlw prejudicar os interes 
scs soei a is e dt:sporl i vos da ,\s soc i :1<, -,o de Taek\JotHio do Aniã' 
pa; 

c) deixar de pag<~r as mcnsaiidad<'S durante o período de 
6 meses; 

d) não restituir no prazo 1·cc l .1m::tdo, objetos , utenci 
tios , c bens, i nc l us ive maL <!r ial espor t ivo c ou t ros de pro 
priedade da i\ssociaç~o de Tack1wndo do i\map<Í , que l he fore;;; 
confiados; 

~) praticar nos r ecin t os da Associação de Taekwondo do 
Amapá , ou onde esta se fizer representar, atos ofensivos a 
mora l e aos bons costumes, reconhecidos pe la Diretor ia ; 

f) deixar de atender as condi ç~cs previstas no ar l. 99 
dcstt: Eslaluto; 

g) deixar de pagar os valores de indenização de prcju.!_ 
zo causado <1 Assoc iação de Taek1-1ondo do Amapá . 

Art. 329 - A suspensão que não sej<~ mot i vada po r indis 
c i pli na desportiva, d.:Í direito ao sócio- at l cLa a recorre co;;; 
pPdido de rcduç5o ou ~ance lamento da penalidade aplicada,no 
prazo de 10 (dez) dias contados da d<~La do ato c encaminha
mento ao Órgão competente . 

i\ r L. 339 - A suspensão n:io i scnta o assoe ia do do pag~ 
mcnto das contribuiçÕes devidas . 

ArL . 349- As di sposiçÕes deste cap~tu l o aplica r- se-io 
n todas as modalidades de associados . 

Seção 

DOS RECURSOS 

Art . 359- Cabe ao sócio punido, no p r <~ ZO de 10 (dez ) 
d ias contJdos da daLa do ato, o di r ei t o de recorrer e/ou pe 
dir reconsideração do ato ao poder que lhe ap licou a pena ti 
dad e . 

Ar l. 36<) - Confirmada o pun ição , cabe <lO sócio r ecot· 
rer ao pode r imediatamente supt! t· io r na hie r ar quia da Associa 
çao de TJekwondo do Amapá , solicitando redução ou cancela 
mcnlu da pena lidade apli cada . 

Art . 379 - Os recursos dPve rão se r di rig idos sempre por 
inte nuêdio do Pn·sidenL c da Assoc ia ção de 1'ack1~ondo do Ama 
p<l : 

§ 19 - O Pres idente da Assoe i ação dé Taekwondo do 
p<~, t em o prazo de 72 horas p<~ra encami nhar os ped idos 
q111' r· r ;Jt a. o arL. 379 . 

§ 29- O Presidente do Conselho De liberati vo t em o pr<l 
zo de 72 ho r as pa ra despachar os pedidos de reconsideração 
de <~tos ou cancelamento de pen<llid<ldc , determin<~ndo di<~ e ho 
ra pa ra reunião do Conselho Deliber ativo destinada a t ra t ar 
do ossunto. 

Art . 389- Qualque r sóc i o c l iminado do Quadro Soe ia 1 da As
sociação de Tackwondo do Amapá , poderá ser readmitido pe lo 
Conselho De l ihe ra Livo , desde que o alo ou fat o tenhJ sido 
apu rado em lnqu~rito Ailininist rativo , instaurado pe lo Presi 
dente da Associação de TackHondo do Amapá, e comprovado a 
inoc~nc i a do s6cio atingido . 

19 - para este cance lament o t orna- se necessá ri o a vo 
Laçao unãn ime dos pares do Conselho Deliberativo ; 

2C: - o pedido de cance l <~mcn lo de pena de e liminação 
deve rá part i r do s6cio at i ng ido , sendo vedado o uso de pro
cu raçao . 

Titulo lll 
DOS PODERES 

Arl . 399 - São poderes da Associação de Taek~;ondo 
Amap;Í : 

do 

a) Assemb lêia Gera l 
b) Conselho De liberat ivo 
c) Conse l ho Fiscal 
d) Presidência 
e) Di rc t or i<~ 

Capítulo I 
DAS DISCRH11NAÇÕES 

Ar t . 409 - A Assembl6 i a Ge ral dos Associados, or dini
r i o ou extraord iná r ia , 6 o ór gão soberano da Associação , e 
j constituido pe los s6cios maiores de 18 anos de i dade , on
de todos são i guais pe rante este Est<~luto , desde que este
j am em pl eno gozo de seus dire itos socia i s e despo r tivos . 

Art. 419- O Conse l ho Delibe r ativo , i o orgao de deli
bcraçio normat i va , e ci cons tituído por soc 1os ma iores de 21 
anos de idade , ele i tos pe la As semb l ciia Ge ra l, com mandatodc 
3 anos e i compos t o por : 

a) Ncmbros Natos 
b) Nembros El e itos 

Arl . 429 - São cons ider ados membros na tos : 

a) os s6cios fundadores da Associação ; 

b) os s ócios que prestam re l evantes serv iços a Assoc ia 
çao; 

c) us s6cios Benemcritos; 

d) ex-presidentes d<1 Associação de Taekwondo do Am<~p<Í . 

§ único - para o cumpr imento do expos to no artigo 429 , 
fica determinado em 10 ( dez) o núme ro de membros nu~os e 
em 11 (onze) o número de membros eleitos , dos quais os 
6 ( seis ) Últimos cotados serão os suplentes , 

Art. 439 - O Conse l ho Del i berativo da Associação de 
Tnck~o.•ondo do AnlilpiÍ, poderá ser reconduzido por um ( I ) man 
dato upenas , (indo o qua l npenos 1/3 dos membros efetivo P.9_ 
de rá s e r reeleito . 

Arl. 449 - O Co nselho Deliber ativo da Associação de 
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Tackwondo do Aínapá, tomara posse logo seja conhecido o re
sultado da eleição. 

Ar t. 459 - Na primeira reun1ao dos Membros do Conselho 
Deliberativo será e leita c empossada a sua composição, que 
ser a de : 

a) Pres idente 
b) Vice-Presidente 
c ) 19 e 29 Secre t á r ios 

Art . 469- O Conselho De l ibe r at ivo da Assoc iação de 
Taekwondo do Amapá , não poderá r eunir com menos de 2/3 de 
seus pares . Quando ocorrer ausenc ia do Conselheiro efet ivo , 
se r ão convocados tantos suplentes , quantos forem necessa
r ios para a formação do nümero l egal . 

Art. 479- A e l e ição pa ra o Conse l ho Deliberativo sera 
feita por meio de chapas . 

§ 19 - As chapas deverão ser registradas na Sec retaria 
da Associação até 48 horas antes da ele i ção. 

§ 29 - O reg i s t ro das chapas será so l ici t ado ao Presi
dente da Associação de Taekwondo do Amapá, em requer imen~;_o , 
assinado no mínimo por 3 sócios , ficando o pr imeiro signa t ã 
rio c redenciado a prestar esc l a r ecimento e tomar providên~ 
cias que even t ualmente se t or nem necessárias. 

§ 39 - As chapas depois de verif i cadas e achadas de 
acordo com a s ex i gências des t e Estatuto, deverão receber o 
visto do Presidente da Associação de Taek~;ondo do Amapá , e 
serem fixadas na porta r ia da Sede Social pa r a conhec imento 
de todos . 

§ 49- No caso de haver ex1gencia. a se rem cumpridas,o 
Pres idenLe da Assoc iação de Taek~;ondo do Amapá , no prazo de 
24 horas após a ap resent ação da chapa, convocará o só c i o c r=. 
denciado para c iência e tomada de prov idências necessárias, 
a s quais deverão ser tomadas no prazo improrrogável de 12 ho 
ras, sob pena de ser negado o cométent e registro. 

§ 59 - Em caso de empate na vot ação, s erá conside rado 
eleito o sócio mais antigo no quadro social da Associação 
de Taekwondo do Amapá. 

Art. 489 - O Co nse lho Fisca l é constituí do po r 6 (seis) 
membros , sendo 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes , com 
mandato de 3 anos na forma des t e Estatuto. 

Art . 499- A Presidência , órgão execut ivo da Associação 
de Taekwondo do Amapá , é constituído pe l o Pres idente e pe l o 
Vice-Presidente, eleitos em sufrági o secr eto pelo conselho 
Deliberativo , com mandato de 3 (t rês) anos , os qua i s exerce
rão sua~ funções na forma des t e Estatuto , com a cooperação 
direta dos Vice-Presidentes- Di retores dos Departamentos Téc 
nicos e Administrativos da Associação . 

Capítu l o Il 

DA CONPETENCIA 

Seção I 

Art. 509 - Compete a Assemb léia Geral r eun ir-se em Se 
çao Ordinária de 3 ( três) em 3 (três) a nos , para eleger por 
escrutínio secreto os Nembros do Conselho De l ibe r ativo da As 
sociação de Taekwondo do Amapá . 

Art. 519- A Assembléia Geral reun i r-se-á ordinariamen 
te na primeira quinzena do mês de jane i ro de cada ano para 
aprovar ou não , as contas da Diretoria da Associação de 
Taeklwndo do Amapá, .correspondente ao exercício do ano ante 
r ior. 

un1co - As contas não aprovadas baixarão em diligên
cia para correção ou outras providências que se façam neces 
sár ias , no prazo miximo de 10 (dez) dias, quando en tão, i 
mesma vo ltará a reunir- se para dar continuidade aos traba -
l hos . 

Art . 529 - A Assemb l é ia Gera l r eunir- se- 5 ext raord i na
riamente, convocada com antecedência mínima de 48 horas , scm 
pre que se faça necessário, e cuj a "Ordem do Dia" será devi 
damente divu l gada pelos Órgãos de imprensa loca l. 

Art. 539 - A Assemblé i a Geral da Associação de Taekwon 
do do Amapá, tem as seguin t es atribui ções; 

a ) eleger po r escrutínio secret o os ~lembras do Conselho 
Deliberativo da As sociação de Taekvondo do Amapá ; 

b) decidi r sobre a fusão e/ou dissol ução da Associação. 
Para este caso exige-se a maioria absoluta de votos . 

Art. 549 - A Assemblêia Ger al da Associação de Taekwon 
do do Amapá , reunir-se-á extraordinari ament e , quando convo:::
cada; 

a) pelo Presidente da Associação de Tackwondo do Amapá; 

b) pelo President e do Conselho De l ibe ra tivo ; 

c) por 2/3 (dois t e rços) dos s6cios maiores de 18 anos 
idade , que estejam qu ite s com a T~souraria da Associação , e 
em pleno gozo de seus di re i tos sociais c despo r tivos , cuj a 
ordem do dia deverá ser ap rovada pelo Presidente da Associa 
ção de Taekwondo do Amap<Í . 

Ar t . 559- A reun ião ord inária da segunda qui nzena do 
mês de agosto , de cada c ano , será aberla pelo President e 
da Associação de Taekwondo do Amapá , que logo a segui r pas
sara a Presidênci a ao sócio escolhido a assumi -la , pelos de 
nais sócios presentes . 

§ Ünico - esta esc; o l ha não !>Ode rã recai r em soe to que 
seja candidato a ca rgo eletivo. 

Art. 569- Escolhido o Presidente da Assembléia 
Geral, este des i gna rá um sócio para S·~c retariaros trabalhos 
e solicitará ao plená r i o que indique dois s6cios para serv i 
rem de escru t i nadores , e outros dois s6cios paraatuarem co
rno fiscais . 

§ 19 - a esco l ha do Secretá rio, Escrutinadores e Fis -
cais, não poderá recair em nome de s6cio-dirc tor, nem sobr e 
candidatos a ca rgos e l et i v9s . 

§ 29 - o r esumo dos t~abalhos de cada reun1ao da Asse~ 
bléia Geral, será r egis t rado em Ata , l avrada em l ivro pro 
prio. 

Art. 579- A Assembléia Ge ra l delegará poderes a 3 
(três) sóc i os pr esent es à reunião para apr ovar e a ss i nar a 
respectiva ata , juntamente com o Pt·es i dente dos traba lhos , 
Secre tár i o, Escrutinado rcs e Fiscais . Após o cumprimento 
cessa formalidade, a Ata em questão passa rá a produzir seus 
efeitos legais. 

Seção II 

Art. 589 - Compete ao Conse lho Deliberativo da Associa 
çao de Tack,;ondo do Amapá: 

a ) eleger por escrutínio secreto o Presidente, Vice
Pres i dente e os Hemb r os do Co nsel ho Fisca l da Associação , na 
forma des t e Estatuto , na segunda quinzena do mês de agosto , 
com posse em data a ser fixada, não ult rapassando a 15 dias 
após a data da e l eição ; 

b) aprova r a propos t aor çament ária da Associação de Taek 
wondo do Amapá, apresentada pelo President e da Associação; 

c) conhecer e decidir sob re os ped idos da readmi ssão 
de sóci os que tiverem suas propos t as sociais canceladas que f o 
ram e l iminados do Quadro Social da Associação; 

d ) conferi t ítulos de Honra ao Hirito; 

e) decid i r sobre responsabilidade financeira da Asso -
ci ação de Taek\~ondo do Amapá; 

f) ap reciar as contas da Assoc iação de Taekwondo do 
Amapá, que se r ão encaminhadas à aprovação da Assembl ê ia Ge
ral da Associação; 

g) refo rma r e s te Es t atuto , quando expressamente convo
cado para este fim, reconhecida pr eliminarmente , a necess i
dade da refo rmulação propos t a . 

Art. 599 - O Conse l ho Del ibe rativo da As soci ação de 
Taekl;ondo do Amapá, r eune- se ordinariamente na primei r a qui.n 
zena do mês de j anei ro para apreciar as cont as c balancetes 
a:ompanhados do parecer do Conselho Fisca l , os quais serão 
submcLidos à aprovação da Assemb léia Gera l da Assoc i ação ,bem 
como conhecer o Relató r io das Atividades anual da Associa -
çao , elaborado pela Pres i dência . 

§ Único - O Conselho Deliberativo da As sociação , reu
ne-se ainda, ordinariamente no final de cada tr imcs t re , pa r a 
tratar de assuntos de rotina da Associaçio . 



Macapá, 14-02-84 DIÁRIO OFICIAL Pág. 9 

,\r t . 60')- O Con>ll' i lw il!'l ib C> r:ttivo d.:1 A~ ~oc iação 
'l,tt·k~ ... :nndo do :\map.:í, n:unl'-Sl' l'XLrnordinariamcnLc : 

~) qu.:~ndo convocado pel o Presid!'nte da Associaçio 
r.lvk·.~ondo do Amapá ; 

b) quando conv<l<'<Hios pelo seu President e ; 

de 

c) qu.1ndo convocado por 2/3 (dois terços) dos soctos 
qtH· l'ompÕv .1 :\ss(·mblt~·:l Ce r <.ll , ohs~·rvad~l o dispos t o lll!Sle 

Ehli:l l u l l> . 

Art . 6\CJ- :.las rruniÕt•s ordinúrias do Con~elho De l ibe
ra t i v o da ,\ssoc i ação d,, Tackwondo do Amapá, [inda a di scus
s~o d<t m<tt<~ri;t da "Ordl'm do Dia", pode r- se-á por proposta de 
qualquer Con!;c lhej r o, L r.:.! UI r-se dP uulros assun tos clCl inll'

n·ss<· da ,\ssociação , o('sde qut' o !'residente do Conselho ou 
a maioria dos p.:1res, rt•pn·scntado por nwtadt• m:tis um do~ ti 
LIJI~ res presentes ã t·cuniào, consid,.rc obj <•ro de imponZin-
t.:J:l :1 matéri;~ a ser de:liherada . 

An. 629- i\ Ord<llt dos Tr.:lb<llhos do Con~('\ho Delibcra
t ivn obedt·c .. r.i estl' btaluto c os dispostos no seu Regimen
to lnterno . 

ArL . (,)9 - i\o l'r<'S id l't lte do Consl' l ilu J)pJ ilH· raL ivo é f a 
l'Uitado submeter o assumo objeto d;t convocação à delibera~ 
ç.1o dos •·ons<·lhe i ros ent<'ndendo que : 

a) :1 matét·ia a ser tra t.1da l'Stcj:t ligada aos in terl's
s<·s da Asso<: i ação dP Ta,•k<oondo do Amapá ; 

b) a matéria sej.r de caratcr reservado c nao rcquc'ira 
,. i énc i a ptih l ica . 

i\rt. 6l, <.J- As rcllnJocs cxtraordin.~ r i as do Consel ho Dc
liber~tivo da i\ssocia6o de Taek1<ondo do Am:tp<i , serão convo 
cadas com <tntcccdência mínima dl' 48 horas , cuja "Ordem do 
Dia" devet·ã ser divul gada p<'los Órgãos de imprensa loc<JI. 

§ 19 - O Conselho Del ibera t ivo da Assoc:i<Jcão de Tack
I<Ondo do i\m.1pii, sô pode rú t·cun i r-se em prime i ;a chamada 
com a r.t<~ioria de seus p.:1res . Em segunda chamada o número le 
g;J \ s•·ra .r metadc mais um e <'CU t('tTe ira chamada poderá reu~ 
ntr-se com qualquer ntÍtnPro dc Conselhe.iros . 

29 O PresidcnL<O du Conse l ho De liberat ivo da Asso-
c iJção de T<Jekwondo do Amapá, em seu impedim~nto eventual 
SPra substituído pel o Vice-Presidente , e este no seu impedi 
mcnlo pelo 19 SccrcL<irio . -

§ J9 - Se por r.:1zÕcs a lhe ias à s uas vontades e casos un 
previstos, Presidente, o Vice-Presidente e o 19 Secretário 
não puderem comparecer par~ dirigir a r euniio , esta será a
diada e o 29 Sccretjrio far~ as seguinte s onotaç~es : 

a) nome dos conselheiros quP compareceram ; 

b) matc'ria paut<Jda na "Ordem do Dia' ' que deveria se r 
deliberada, para as prcvidinc i as ncccss~rias. 

Ar t. 659- O Conselho Dclibcr~t i vo da Assoc iação de 
Taek1wndo do Amapá, poderá intervir na Associação , caso ocor 
ramas seguintes irregularidades : -

- má fé na Administração Executiva da Assoc i ação ; 

ll - atit ude inconvcnien l c do Presidente e do Vicc-Prc 
sidcntc Executivos da Associação; 

Til - manipulação indevida dos bens c im6veis da Asso
c iaçiio; 

IV - ilp l icação i ndevida dos recursos fina nceiros, com
provados por sindicãncia fei ta pela Assessoria Juridica da 
Associação. 

CapÍtulo lV 

DO COIISELHO FISCAL 

Ar t . 669 - O Conselho Fiscal , e l ei to pelo Conselho De
libera tivo na forma deste Estatuto, é composto por 6 (seis) 
membros , sendo 3 (tr~s) efet ivos e 3 (tris) sup l entes, tem 
as seguintes atribuiç~es : 

a) reunir- se ordinariamente na primeira quinzenadomPs 
de janeiro para anal i zar e dar parece r s~bre as contas e ba 
lancetes financeiros da Associ~ç3o de Taekwondo do Amapá ~ 
relativos ao ano anteriJr, apresentados pelo Presidente da 
Associação , para fins de aprovação ou não pela Assembléia Ge 
ral; 

b) reunir-se extraordinariamente , quando convocado pa-

ra este fim , na forma deste Estatuto . 

Are . 679 - Compete ao Conselho Fiscal da Associação de 
Taekwondo do AmapÚ : 

l - ~xam i nar o~ l i vros cont~beis da Assoc i <Jçâo , obscr
v.:~ndo o cumprimento das normas adotadas pela contab ilidade 
ptibl ica c privad.:~ ; 

ll- examinar os balancetes mensa is c anual da Assoc i a 
ç;io de Taekl;ondo do Am<lpá , dando pa rccer favorávc 1 ou na o 
para ap rovação da Assemblciia Geral ; 

!ll - emitir parecer s~hrc os pedidos de suplementação 
de n•cu rsos financeiros extra- orçamento , destinados a cobrir 
de spesas imp rev i stas e necessárias ao desenvolvimento so -
cial c desportivo da Assoriaç3o ; 

IV - denunc iar ao Conselho Delibera tivo , erros adminis 
tr<lt ivos c fin<Jnceiros cometidos pelo Presidente da Associa 
ção de T<Jeh10ndo do Amapá, 0 11 por sua Di r etoria ; 

V - apresentar sugest~e s para 
de vio lação de lei , inclusive par<J 
exerce a func~o fisca lizadora . 

a cor reção de falhas c 
que possa em cada caso , 

Art . 689 - Nio poder~ ser Membro do Conselho Fi sc:t l, o 
ascendente , o descenden te o c&n j uge, o irmão, o padrasto e 
o enteado do PrPs idcntc da Associaç,io . 

~rt . 699- A rPsponsabilidade civil dos Membros do Con 
scllto Fi st:al , por ato ou fato li gado ao cumprimento do d<' :
ver, obedec(•r<Í as mesmas regras que definem a responsabi l i
dade da Diretoria da Associaç~o . 

Capírulo V 

DA PRf.S l DENClA 

Art . 70Q - A Pres idênc i 3 da Assoe iação de Taekwondo do 
t'\mapá , é composta pelo Presidente e pelo Vi ce- Presidente 
eleitos em sufrágio secreto pelo Conselho Deliberativo da 
Associação, com m.:1ndaro de J ( tr~s) anos , os quais exerce -
rão suas funç~es na forma deste Estatuto , c terão a d i reta 
colaboração dos Vi ce- Presidentes Diretores dos Departamen -
tos Técnicos e Administrativos da Associação . 

Art . 719- São atribu i çÕes do Presidente da Associação 
Je Taeh;ondo Ju Amopa: 

a) administrar a Associ.:~ção de Taekwondo do Amapá, cum 
prindo e fazendo cumprir este Estatuto ; 

b) fazer cump rir todas as dclibcraç~es emanadas da As
sembléia Geral, do Conselho Deliber ativo e do Conselho Fis
co 1 ; 

c) despachar com o Vi ce-Presidente Dire t or de Adminis
tração, o expediente diário da Associação, durante o horá -
rio de funcionamento da Sec retaria; 

d) convoc.:1r reuni~es de Assembl é ia Gera l, do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal; 

c) definir os pedidos de adrri ssão ao Quadro Soci a l da 
Associação, assim como demitir , li cenciar e transferir asso 
ciados de categor ias ; 

f) expedir ca r teira de atleta e identificação social ; 

g) assinar com o Vice- Pres iden te Di r e t or de Finanças , 
os cheq ues , ordem de pagamen t o c outros documentos que en -
volvam responsabilidade finance ira de interesse da Associa
ção de Taeki<Ondo do Amapá; 

h) autorizar o p.:1gamento das despesas prev i stas no or
çamento e nos planos de ap l icação de verbas ou recursos fi
nanceiros da Associação de Taekwondo do Amapá; 

i) assinar com os Vice-Presidentes Diretores de Admi -
nistração e de Finanças, os Contratos , Convinios c outros 
docume ntos que venham a ser f i rmados com a Assoe iação de 
T<Jekwondo do 1\mapá , bem como Diplomas de Honra ao ~lérito ; 

j) designar os Vice-Presidentes Diretores e auxiliares 
de Serviço da Associação de Taek~Vondo do t\mapá; 

l) exonerar c licenc i ar Vice-Presiden t es Diretores e 
auxiliares de auxil iares de Serviços da Associação de Taek
IVOndo do Amapá; 

m) aurorizar a publicação dos Regimentos Internos e Re 
gul<Jme nt os normativos da Associação de T.:~ ek1wndo do i\mapá;-

n) represen t ar a Associação de Taeklvondo do Amapá em 
juizo ou for<J de le, podendo constitui r delegados ou repre -
sentantes; 

o) admitir e demitir empregados; 
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p) aplic~r as seguinte s sançoes penais : 

I - a sócio contribuinte, advertência verbal ou esc r i 
ta, e pena de punição de 10 a 180 dias , conforme a gr avida
de da falta. 

11 - a at l e ta, punição de 8 a 360 d i as , conforme a g ra 
vidade da falta e a pena de el iminação conforme previsto no 
artigo 289 deste Estatuto . 

Seção I 

DA COHPETÊNCIA DO VICE- PRESIDENTE 

Art . 729 - Substituir o Presidente da Associação 
Taekwondo do Amapá nos seus imped imento even tua i s . 

de 

Art. 739 - Representar o Presidente da Associação de 
Taek110ndo do Amapá , quando des i gnado em comemo r açÕe s c ívi -
cas, festas re l ig iosas, sociais e desport ivas e em reuniões 
de encidades superiores nas quais a Associação esteja filia 
da . 

Ar t. 749 - Assumi r a Presidência da Associação de 
Taekwondo do Amapá , em caso de renúncia ,morte ou impedimento le 
gal do Presidente , determinado por órgão superior ou de le1 
e/ou ainda por fo r ça de disposi tivo legal em vigor no país. 

CapÍ t ulo VI 

DA DIRETORIA 

Art . 759 - A Diretoria da Associação de Taekwondo do 
Amapá , não r esponde pessoalmente pelas ob r igações soc iais , 
desportivas c financeiras, contra ídas em nome da Associação 
na prática regu l ar de mandato . 

Art. 769 - A Diretor ia da Associação de Taekwondo do 
Amapá, reunir-se-á ord i nar i amente de 30 em 30 dias para tra 
tar de assuntos pau t ados na "Ordem do Dia", e as decisões sÕ 
produzirão e f e i tos se obtiverem aprovação mín ima de 2/3 dos 
votos dos diretor es . 

Ar t. 779 - A Diretoria da Associação de Taekwondo do 
Amapá , reunir-se- á extraord inariamente , por convocação do 
Pres idente da Associação , por convocação do Conselho Fiscal 
ou ainda por convocação de 2/3 dos diretores . 

Seção I 

DA COHPETI::NCIA DOS DEPARTANENTOS 

Art. 789 - Compete ao Vice- Presidente Diretor Admi nis
trativo : 

a) subs titu i r o Vi ce-Presidente da As sociação de 
!aekwondo do Ama pá , nos seus impedimentos eventuais; 

b) despachar com o Presidente da Associação de Taekwon 
do do Amapá, o expediente diário da Assoc i ação ; 

c) designar auxiliar es que julgar necessários para os 
serviços do Departamento, com a aprovação do Presidente da As 
soc iação de Taekwondo do Amapá; -

d) elaborar através da Secretaria, os relatór i os men -
sais e anual da Associação; 

e) assessorar o Departamento de Finanças na área de Pla 
nej amento . 

Art . 799- Compete ao Vice- Presidente Di re t or de Finan 
ças : 

a ) assinar com o President e da Associação de Taekwondo 
do Amapá , os documentos que constituem a Receita e a Despe
sa da Assoc iação ; 

b) assinar cheques, aber t ura de contas correntes em Es 
tabelecimentos Bancários e Casa s ele Crédito . Assinar Convê :
nio , Contratos de Locação e outros documentos que envo l vam 
responsabilidade financeira da Associação de Taeh•ondo do 
Amapá ; 

c) manter sob sua guarda todos os l ivros contábeis da 
Associação de Taekwondo do Amapá , assim como os valores de 
ar recadação de mensalidades, jóias , cotas de part1c1pação 
em compedições despor tivas, e de atividades sociais. 

§ Único - fic a determinado que só poderá permanencer 
nos cofres da Associação de Taeh•ondo do ;\!;tapá , quantia in
fe rior a OI Salário Mínimo Regional, para cobr ir pequenas 
despesas . 

As importiinc ias superiores deverão ser depositadas em 

conta conj unto da Associação de Tackwondo do Amapá, em Esta 
belecimen t o Bancário, ou Casa de Crédito. 

d) efetuar o pagamento de despesas autorizadas pelo Pre 
sidente da Associação de Taekwondo do Amapá ; -

e) encaminhar ao Conselho Fiscal , cóp i as dos balance -
tes mensais e anual para f ins previstos neste Es ta tuto; 

f) fazer a cobrança de mensalidades dos soc1os, jóias 
e outros valores financei ros de interesse da Associação de 
Taekwondo do Amapá; 

g) solic itar ao Presidente da Associação de Taekwondo 
do Amap<Í, a des i gnação de auxi l iares que julgar necessár ios 
pa ra os se rviços do Departamento . 

Art . 809 - Compete ao Vice-Presidente Diretor Social : 

a) elaborar o c ronograma de r euniões festivas e soc i ais 
anuais da Associação de Tack1vondo do Amapá , c submetê-lo à 
aprovação do Presidente da Associação ; 

b) prestar contas de imediato junt o à Tesouraria da As 
soc i ação, do movimento financeiro das a t ividades sociais . 

c) so licitar ao Presidente da Associação, a designação 
de auxilia r es que julgar necessário aos serviços do Depar
tamento . 

Art. 8 19 - Compete ao Vice- Presidente Diretor de Espo~ 
tes: 

a) preparar as equipes das modalidades desportivas que 
a Associação de Taekwondo do Amapá praticar, e que sejam 
organizadas pe las federaçÕes a que a Assoc iação esteja fi
liada ; 

b) solic itar ao Presidente da Associação de Taekwondo 
do Amapá, a designação de técnicos, preparadores físicos 
roupe iros , massagistas , zeladores de materia l esportivo e 
out r os auxiliares que julga r necessário aos serviço do De
partamento ; 

c) solici t ar ao Presidente da Associação de Taekwondo 
do Amapá , o fornec imen t o de material esportivo e outro s ne
cessários ao Departamento; 

d) ter sob sua gua rda todo mater ia l e equipamento des
portivo da Associação, apresentando ao .f i nal de cada ano o 
relatório das condiçÕes dos mesmos para as providências que 
se fizerem necessárias ; 

e) encaminha r ao Departamento Médico da Associação de 
Taekwondo do Amapá, os atletas que es t ejam necessitando de 
tratamento especializado. 

Art . 829 - Compete ao Vice- Presidente Diretor de Pat r i 
mônio: 

a) cadas trar os bens móveis e imóveis da Associação de 
Taekwondo do Amapá; 

b) ap resentar no final de cada exercício , o levantamen 
to patrimonial dos bens , bem como o estado de conservaçao 
dos mesmos ; 

c) so lic i tar ao Presidente da Associação , a designação 
de auxilia res que julgar necessár i o aos serviços do Depa rt~ 
menta; 

Art . 839 - Compete ao Vice-P residente Diretor do Ser
viço Médico : 

a) a t ender os atletas das diversas modalidades prat ica 
das pela Associação de Taeklvondo do Amapá , que forem encamT 
nhados pelo Vice-Presidente e Diretor de Esporte ; -

b) solicitar ao Presidente da Associação de Taekwondo 
do Amapá, o fornecimento de materiais e equ i pamentos neces
sá r ios ao funcionamento do Departamento ; 

c) so licitar ao Pres i dente da Associação de Taekwondo 
do Amapá, a designação de auxiliares que julgar necessário 
aos serviços do Departamento ; 

Art. 849 - Compete ao Vice- Presidente Diretor de Rela
çÕes PÚblicas : 

a) faze r a divu l gação das atividades da Associação de 
Taekwondo do Amapá ; 

b) sol i c itar ao Presidente da Associ2çiio de Taekwondo 
do ~napá, o fornecimento do mater i a l necessário às at i vida 
des do Depar tamento; 

c) so licitar ao Presidente da Associação de 
do Amapá, a des i gnação de auxiliares que julgar 
aos serviços do Departamento . 

Tack1wndo 
neccssãr io 
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Art . 859 - Compete ao Vice- Presidente Diretor de Asses 
soria Jurídi ca : 

a) emitlr pa recer nos documentos de cunho jurídico da 
Assuci<IC.'éio ; 

h) assessora r juridicamente o Presidente da Assoc ia çio 
de Tae k~;ondo do Amapá , em causas juríd i cas que envolvam in
Lercsscs da Associaçio 

c) colaborar na refo rma deste EstGLuto, quando a mesl!la 
se f i ze r 11e cess~ria; 

d) solicitar ao Pre sident e da Associaç~o de Taekwondo 
do Amapá , a designação de auxil iare s , bem como os mater i a is 
necessários ~s ativ idades do Departamento. 

TÍtulo LV 

DO REG n1r: F lNAli:CEl RO 

DA RECElTA E Di\ DESPESA 

Capí t ulo 

DA RECETTA 

Ar t. 869 - Constitui a 
Taek\mndo do Amapá ; 

Rece ita da Associação de 

1 - as contribuiç6es sociai s, j6ias e mensal i dades ; 

l i - o produto dos alugu~is das depend~ncias sociais e 
inslalaç6cs desporti vas da Assoc iaç~o; 

lll - as rendas de compcL iç6s de sportivas ; 

IV- as rendas das atividades f estivas c s oc iai s ; 

V- a renda dos servi ços internos; 

VI - os dona tivos de qua lquer na tureza . 

§ ÚNICO - ns verbas proven i entes de dotaç6es orçament~ 
ri.a s Federal, Te rritor ia l c ~1unic ipa l, dest inadas a Associã 
çiío de Taek\vondo do Amapá serão apl i cadas na forma do Plano 
de Ap licaçio, elaborado para cada fim, nio se constituindo 
rece ita da Assoc iaç~o . 

Capítulo li 

DA DES PE SA 

Art . 879- Constitue a 
Taehmndo do Amap~ : 

Despesa da Associação de 

I - a aquis i çio de mater i a l de consumo; 

Il - a aquisição de oate ria l despo r t ivo ; 

lll - a aq uis i ção de ma terial pe rmane nte ; 

LV - a s g ra tificaç~es por serviços pres t ados ; 

V - a conse rvação dos bens pat r im~niais da Associação; 

VI - o custeio de promoç6es soc i a i s , competiç6cs dcs -
port i vas , e out ras divc rsbe s do i nteresse da Assoc i açio de 
Tach10ndo do Amapá ; 

VI I - os gastos com serviços in t ernos ; 

Vlll - o pagamento de salários dos empr egados da Asso
c i ação ; 

IX - as despesas de pronto pagamento; 

X- d pagamen to de taxas de se r viço c impos tos; 

XI - o pagamento de contratos de obra s e se rviços . 

§ ÚNI CO - ~ vedado a con tribuiçio de qua l quer na turez~ 
~ cus ta dos cofres da Assoc iaçio de Taekwondo do Amapâ para 
atividades que não se jam co interesse da Associaçio . 

TÍ tulo V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAI S 

Ar t . 889- As propos tas soc iai s seria encam i nhadas ao 
Pres idente da Associaçi o de Tae h mnclo do Amapá, para aprova
çao . 

Art. 899 - A manifes taç~o do voto, pe l o assoc i ado j 
pessoa l se ndo vedado es t e uso por procuraçao . 

Ar t. 909 - A Dire t o r ia ela Assoe i açio de Taek\.10ndo do 
Ama pá , poderá or ganiza r os se rv i ços internos ela Associação , 
que j ulga r convenientemente , expl orando- os dire t amente ou a 
travês de t er ceiros as segurando- s e a Associação o dire i to 
à Fi s ca l i zação . 

Ar t . 919 - O Conse lho De liberativo da Associa çio de 

Tack\vondo do Amapá, ind icará quais os j ogos de carta e de 
salão , que pode rão se r pra t icados :1a sede soci a l, suspende_:: 
do-os quando ac ha r conveniente . 

Art . 929- Aos sócios vencedor es ele provas desportivas 
ou maratonas da Associação de Taek•.vondo do Amapá poderá pre 
miar com medal ha s de cunho of i cial , observando o disposto no 
Regulamento da Compe tiç~o . 

Art . 939- No caso de dissolução da Assoc iação de 
Taekl•ondo do Amapá,o seu patrimônio se rá distribuído pr6-rata, 
ent re os s6cios f undadores em pleno gôzo de seus dire itos so 
ciais e desportivos . 

Art . 949 - Os trófeus , taças, medalhas, arquivos, pavi 
lhão , flâmulas e escudo serio entregue à Biblioteca PÚblicã 
do Terri t6rio . 

Art. 959 - O presente Estatu to s6 poderá ser reformula 
do por proposta do Presidente ela Associação de Taekwondo do 
Amapâ, ou por determ inação de órgão superior . 

i\rt . 969 - A r eforma se) entra rá em vigor apos o cumpri_ 
menta das forma lidades legais . 

TÍ tu l o VI 

DAS DlSPOSlÇÕES TR~~S ITÓRIAS 

Art . 979- O presen t e Estatuto , que revoga o anterior , 
e laborado em 197 5, Regi strado no C ar tório "Jucá''no 1 i vro A-2, n9 
314 , folhas 129a 132 .Está elaboradode a cordocom o qu E> di s 
p6e a lei n9 6 . 251 ,de 8 de outub ro de 1975, combinado com os 
Dec r e tos N9s 80 . 228/77 c 82.877/78, e a deliberação do Con
se l ho Nac ional de Desportos de n9 04/77 . Se constitui na 
l e i o r gãnica da Assoc iaç~o de Taekwondo elo Amapá, que deve
rá se r obedecida e cumprida pelos dirigentes e assoc i adosda 
Asso ci ação. 

Art . 989 - Este estatu t o será homo l ogado pelo Presiden
t e da Federação Amapaense de Pugilismo, será pub licado no 
Di ário Of i c ial do Te rri t6rio Federal elo Amapá e Registrado 
no Cart6rio competente . 

Ar t . 999 - Os casos omi ssos des te Estatu t o serão vis -
tos, analizados c resolvidos pel o Conse l ho Deliberativo da 
Associação de Taeklvondo do Amapá . 

Macapá- Ap, 28 de j ulho de 1983 . 

PAULO DE ALEXANDRIA BARBOSA 
Presidente 

BENEDITO CARJ-10 DOS SAt'l'fOS 
Vi ce- Pres i dente 

LUIZ HE NRIQUE DE SOUZA 
Vi ce- Presidente Diretor Administrat i vo 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 010/84- PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COHPANHIA DE DESENVOLVU1ENTO DO AHAPA, 
CO~ A INTERVENIÊNC IA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA,VISANDO A 
HANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO AO SETOR AGROPECUÁRIO . 

Aos se i s (06) d i as do mês ce fevere iro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e quatro ( 1984) , o Gove rno do Te r 
ri t ório Federa l do Amapá , nes t e ato re pre sentado po r seu Go 
verr.ador , Senhor ANN I BAL BARCELLOS , daqui por diante denomT 
do s implesmen t e GOVERNO e a Companhia de Desenvo l v i mento do 
Amapá, r epresentada pe l o seu Dire tor Pres idente, Economi sta 
HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS, doravan t l' denominada s 1m 
pl esmente CODEASA, com a in terveniência da Secr e t ar ia de 
Agricultura , representada pe lo seu ti t ular Engenheiro Agr~ 
nomo LUIZ lRAÇÚ GUULARÃES COLARES, daqui em diante denominã 
da s impl esmen t e SEAG, r eso lvem de comum acordo firmar o pre 
sente Convênio, cons oan te as Cl áus ulas e condiç6e s se"guin teS: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDAl'1ENTO LEGAL: O presente Con 
tra to foi e laborado com f undame nt o no que preceitua o Arti 
go 18, ítem XVI I do Dec r e to- Le i n9 411, de 08 de j ane iro de 
1969, de acordo com a al í nea " f " do par ágr afo 29 do Artigo 
126 do Decr e to-l e i n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETIVO : O pre sente Cont r ato visa 
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a manutenção dos serviços de apoio ao Setor Ag ropecuário no 
Terr itó r io Fede r a l do Amapá . 

CL,\USULA TERCEIRA - OBR lGAÇÕES : 

I - DO GOVE RNO: 

a) Concor r e r, no presen te cxerctcto , atrav~s da SEAG, 
com a importânc i a de Cr$ 250 . 000 .000 ,00 (duzen t os e cinquc_1.1_ 
ta milhÕes de cr uzeiros); 

b) Procede r o acompanhamento " a f i scill i zação da cxecu 
çao do presente Contrato, <:ltra v~ s da SEAG; 

c) Real i zar, a qua lquer momento , auditagcm das contas 
da CODEASA, no que d i z respe i to à ap licação dos recu r sos 
exat idão e adequação das despesas , consoante aos t e rmos 
fin s pr opos t os no presente Contrato . 

e 

li - DA CODEASA 

a ) Aplica r os recur sos de acordo com os t e rmos e f ins 
do presente Cont r a t o ; 

b) Mante r a sua es t ru t ura f isica c operac iona l, para o 
de senvolvime nto das at iv idade s neces s~rias ~ execução des t e 
Contra to; 

c) Envia r , mensalmente , à SEAG, re la tório demonst r a t i 
vo da execução f isica e financei r a , das a tividades executa= 
das ; 

d) Pres t a r conta dos recur sos r ecebidos à Secretaria 
d~ Finanças do GTFA, através de documentos hábe i s , comproba 
t onos das de spesas r ca l i zadas de acordo com a s normas es t ã 
bc l ccidas pelo GOVERNO ; 

e) Nantcr pessoa l espec i al izado para a execuçao do pre 
sente Contrato, sem qua l que r vincu lo emp regat í c io com o GÕ 
VERNO. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO DOS RECURSOS : A despesa de 
corrente da assina tu ra des t e Contrato , no va l or de Cr$ 
250 . 00~ . 000 , 00 (duzentos e cinquenta milhÕes de c ruzeiros) , 
correra a conta do Fundo de Par tic i pação dos Estados ,D istr i 
to Fede ra l c Te rritórios , Progr ama 04l i,0804 .1 34 , Elcnwnto de 
Despesa 4. 1.3 .0 .07 - Ou t ros Se rviços e Enca rgos, consoant e 
No t a de l·:mpenho n9 607 , emitida em 06 de feve reiro de 1984 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
destinados ~ execução do presente Cont rato serão liberados 
cm.04 (qu~ t ro ) parce l as de Cr $ 62. 500 . 000 ,00 (sessenta e 
do ~ s mtl~oe s c quinhe~tos mi l c ruze iros ) cada , sendo a pri 
mc tra apos a publ tcaçao des t e ins trument o no Di jr io Oficiai 
do Ter r i t ó r io ; a segunda em 30 de março de 1984 ; a te r ceira 
em 29 de junho de 1984 e a quarta em 28 de setembr o de 1984 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA ~!OVU!Jo:NTAÇÃO DOS RECURSOS : Os r e 
cursos des t i nados à e xecução do pr esente Contra to ser ão de 
pos itados em Ag~ncia do Banco Econ ~mico S/A em conta a ser 
movimentada pe lo executor, de acordo com o Pl ano de Apl ic~ 
ção , previamente apr ovado pe la SEAG : 

a) A movimentação dos recursos se r á efetivada por Ghe 
ques Nominais, assegurando-se que não ocorrer ão saques com 
fina l idades distintas da estabe l ecida nos Planos de Aplica 
ção de talhados , previamente aprovados pe l a SEAG . -

CLÁUSULA SÉTU!A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CODEASA pre~ 
tará cont a dos recu r sos recebidos em decorr~ncia deste Con 
trato , no máximo a t é 30 (trinta ) dias apÓs o té rmino de ~~~:i 
vigencia . 

CLÁUSULA OITAVA - VIGENCIA : O presente Contrato vigora 
rã a part ir da da t a de sua assina tura até 3 1 de dezemb ro de 
1984 . 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES: O presente Contrato pode r~ 
ser a l te r ado através de aditamento para o fiel cumpr imento 
dos motivos que lhes de ram origem. 

CLÁUSULA DÉCIHA - RESCISÃO: A inobse rvânc i a de qua i~ 
quer c láusulas , condiçÕes ou obrigações do presente Cont ra 
to, bem como por mot ivo d~ conveniênc i a ou por acordo ent re 
as partes convenentes , pr ovocará s ua imediata rescisão inde 
pendente de ação , notif icaç~o ou i nterpelnção jud ic i a l : -

CLÁUSULA DÉCUl<\ PRUIEI RA - FORO : Para dirimir qua i s 
quer d~vidas su rgidas em consequência do não cumpr imento de 
qualquer Cl áusula deste Termo , de comum acordo as partes in 

te r essadas elegem o Foro da Coma r ca de Macapá, com exclusão 
de qualquer outro, por mais pri vilegiado que sej a . 

E, po r estarem de acordo , f i rmam o presente Contrato em 
c i nco (05) vias de igual teo r c fo rma , para um só efcito , na 
pr ese nça de duas (02) testemunhas . 

M3cap~(Ap), 06 de f eve re iro de 1984 

A.'liil BAL BARCELLOS 
~ GOVEKNO ~ 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
~ COOEASA ~ 

LUIZ lRAÇÚ GUJt.IARÃES COLARES 
SEAG ~ 

TESTniUNHAS: Na r i a Lúcia de Aqui no 
Nc ire J ane Hon t e i r o 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPA 

I' CIRCUNSCRI ÇÃO JUDIC IÁ~lA NACAPA 

EDITAL DE CURATELA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~1}1. J UIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA PRIHEll\A Ci RCUNS CRIÇÃO JUDiCIÁRIA DE ~!ACAPÁ , CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~!APÁ , NA FOR~!A DA LEI , ETC ... 

Faz saber a quan tos o presente Edital virem ou dele co 
nhecimento tiverem que, por este J uizo e Car tório do Dire = 
to r de Secretaria des t a Ci rcunscr i ção J udic i ár ia , que este 
subscreve , foram regularmente processados os t ermos da i n -
t e rdiçiio de ~IANOEL RAU!UNDO DA SILVA HORAES, bras i leiro, sol 
t e iro , a posentado , residente e domiciliado nesta cidade i 
Av . Pedro Baião , n9 2. 889 , Ba i r ro de Santa Ri ta , por c;tar 
sofrendo de uma anomalia ps i qui ca, se encont r ando incapaz 
de r e3er a sua pessoa e admi ni s tra r seus bens , a rcquerimen 
t o de ZILDA HORAE S DAVID , brasileira, casada , do lar , res i= 
dente e domi c i liado nesta c idade , à Av. Pedro Ba ião ,n9 2.889 , 
Bair ro de San ta Ri t a , tendo sido decretada por este Juizo , 
por Sent ença datada de 16 de dezembro de 1983 , a interdição 
do mesmo c nomeada Curadora sua i rmã, a Senhora ZILDA HO
RAES DAVI D, acima qualificada , a qua l já prestou o dev ido 
compromi sso e está no excrc icio do ca r go , pe l o que serão con 
s ide~ados nul os e sem feitos todos os atos , avenças e con = 
vençoes que se r eal i zarem sem ass i stincia da Curado ra . Par a 
que chegue ao conhecimento de todos , mande i expedir o pre -
sent e Edita l que se rá a fixado no l uga r de cos tume e pub l ica 
do na forma da le i. O que cumpra na forma da l e i. Dado e pas 
sado nesta ci dade de Nacap~. Capital do Territór io Federal 
do Amapá, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de 
mil novecentos e oitenta e tris . Eu , Luc iva l do dos Santos 
Ferreira , Diretor de Sec retar ia da Vara Civel, s ubscrevo e 
ass ino por dete rminação do NH . J uiz , através da Por t a r ia n9 
005/83 , c eu , Nar ia Rog inete Fi gueira UchÕa , aux il iar jud i 
c i ário , dat i lografei. 

LUC IVALDO iJOS SANTOS FERREIRA 
Di retor de Sec reta ria da Va ra Civel 

CARTÓRIO DE REG I STRO PÚBLICO 

PROCLM!AS DE CASMIENTO 

O Oficial do Regist ro Ci.vil des t a Comarca de Na capá 
Ter. Fed, do IUnapá, Rep~blica Federativa do Bras i l, faz sa
ber que pretendem se casa r: JOSJÕ CORRÍ::A GARCIA e I'IAZILDA DOS 
REIS FERREIRA, 

Ele é f ilho de Antonio Ga rc ia e de ~!a r ia Corria G.1 rc ia . 

Ela e fi.lha de Pedro Alves Ferrei ra e de Ra imunda dos 
Rei s da Silva . 

Quem souber de qualque r inpedimento l ega l que os ini ba 
de casa r , um com o out r o , acuse-o na forma da l ei . 

Nacapá , 09 de fevereiro de 1984 . 
DIRCE SENA DE ALNEIDA 

Escrevente Juramentada 
em exercício 


	

